
PROCÓPIO 
P R E FEITURA 

PROJETO DE LEI Nº 23/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Créd ito Adic ional Especia l no va lor de até 
R$ 40.000,00 (quarenta mi l reais) no exercício financeiro de 
202 1. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélia 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por le i, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Mu nicipal aprovou e e le sanciona e promu lga a 
seguinte, 

LEI : 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Gera l do Município do exerc1c1 0 
finance iro de 202 1, Créd ito Adicional Especia l no valor ele até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) na 
seguinte dotação: 

Orgão: 06 - Fundo Municipal de Saúde 
U nidade: O 1 - Fundo Mun icipal de Saúde 
Função: 1 O - Saúde 
Subfunção : 30 l - Atenção Bás ica 
Programa: 07 - Promoção da Saúde 

Projeto: 1.018 - COVID 19 - SAPS 
Elemento Des pesa Recurso Valor 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equ ipamentos e Material Permanente 388 40.000,00 
Soma 40.000,00 

Art. 2° - os recursos necessários para as aplicações apresentadas no a11igo 
anterior tem origem de excesso de arrecadação na fonte. 

Art. 3° - Fica a lterado o Anexo 2 - Demonstrativo das Ações da Lei nº 
74/ 17, de 28/08/201 7, que dispõe sobre o Plano Plurianua l do Município de Cornélia Procópio para o 
Quadriênio de 20 18-202 1 com a inclusão de meta no Órgão: 

Orgão: 
Unidade: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 

Pro"eto : 

06 - Fundo Municipa l de Saúde 
O l - Fundo Mu nicipa l de Saúde 
l O - Saúde 
301 - Atenção Básica 
07 - Promoção da Saúde 

1.018 - COVID 19 - SAPS 
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CORDÉLIO PROCÓPIO 
P R EFEI T UR A 

Metas 
P rodutos Unicl. Recursos -

Ação Descrição da Ação Serviços Fonte Med. R$ 

Vinculados L ivres Total 

1.018 Covid 19 - SAPS Equ ipamentos 388 Bens 40.000,00 - 40.000,00 

SUBTOTAL 40.000,00 - 40.000,00 
Art. 4° - Fica inclu ído ao Anexo 1 - Programas e Metas, da Lei nº 

465/2019, de 22/06/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021, a meta no Órgão: 

O rgão: 
U niclacle: 
Função: 
Su bfunção: 
Programa: 

P r ojeto: 

Ação 

1.018 

06 - Fundo Municipal de Saúde 
O 1 - Fundo Mu nicipal de Saúde 
1 O - Saúde 
301 - Atenção Básica 
07 - Promoção da Saúde 

1.018 - COVID 19 - SAPS 

Descrição da Ação Execu tor P rodutos/ 
Servi os 

Covid 19 - SAPS Bens 

Fonte Valor 

388 40.000,00 
SOMA 40.000 00 

Art. 
revogando-se as di sposições em contrá1 io. 

vigor na data de sua aprovação, 

Sueli Cecília Teodoro Vitório 
Diretora do Departamento de Contab ilidade 

Av. Minas Gerais, 301, Cornélia Procópio - PR, 86300-000 
Fone: (43) 3520-8000 

CNPJ Nº 76.331 .941 /0001 -70 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

F acebook: @prefeitu racornelioprocopio 

1 



CORUÉLIO PROCÓPIO 
P R EFEITURA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 23/2021 

Excelentíssimo Senhor Pres idente da Câmara de Vereado res: 

Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 
Legislativa, o Projeto de Le i referen te à abertura de Crédito Ad icional Especia l no Orçamento 

Geral do Município. 

O Orçamento anual é prod uto de um processo de planejamento que incorpora as 
intenções e as prio ridades da co let iv idade. Entretanto, no decorrer do exerc íc io fi nanceiro, há 
necessidade de efetuar aj ustes orçamentá rios quer seja pela inc lusão de novas despesas, quer 
seja para reforçar àque las com saldos insufic ientes na Lei do Orçamento. Assim, para garantir 
estes aj ustes ao orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 
artigo 40, prevê o dispositivo lega l denominado "créd ito adicional". 

Créditos ad ic ionais são autorizações de despesas não computadas ou insufic ientemente 
dotadas na Lei de Orçamento, permite m, na rea li dade, o reforço e a abertura de novas dotações 
para aj usta r o orçamento aos obj etivos a serem ating idos pelo Governo. 

Cons iderando a Constituição Federa l trata do referido tema no capítu lo denominado 
" Finanças Públicas", onde, ao lo ngo dos arts. 165 e 167 e inc isos, aborda os créditos 

adic ionais. 
Cons iderando o Art. 43, § 3° da Le i Federa l nº 4.320 de 17 de março de 1964, que 

define excesso de a rrecadação o sa ldo positivo das diferenças acumul adas mês a mês entre a 
arrecadação prev ista e a rea li zada, considerando-se, ainda, a tendência do exercíc io. 

Considerando a Portaria 3.389 de 10 de dezembro de 2020 que habilita estado, 
município e o Distrito Federa l a receber incentivo financeiro federa l de capital para 
estruturação e adequação dos ambientes de assistênc ia odonto lógica na Atenção Primária à 
Saúde e na Atenção Especia lizada, no enfre ntam ento à Emergência de Saúde Pública de 

lmpo1tância Nacional decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid 19). 

Considerando o Layout SIM/ AM 202 1 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
q ue d ispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensal, determina as 
regras de apuração do excesso de arrecadação para inclusão na Lei Orçamentária. 

O presente Proje to de Le i abre a fonte de recurso da ação 1.018 - COVID 19 - SAPS 
com propósito exclusivo de enfrentar a ca lamidade e suas consequências sociais e econômicas 

na á rea da saúde. 
Assim, contamo 

proj eto em reg ime de urg 

Vossas Excelênc ias para aprovação do presente 
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